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E u  À RAINHA Faço saber aos que este Alvará com fcrçade Lei vi
rem: Que havendo reconhecido quanto he justo, e proprio, que a Ju- 
rísdicçáo do Meu Conselho do AItuiraníado se amplie, e estenda para 
poder julgar da validade das Prezas, que os Meus Vassaüos fizerem so
bre as Nações que estiverem em guerra com a Minha Coroa * e que Eu 
confie ao mesmo Tribunal, composto nào so dos seus Deputados Ordina
rios, nías também dos Miniaros Togados, que sou servida nomear-lhe 
como Adjuntos, toda a JurisdÍcç<To necessária, para julgar em similKan- 
tes casos em ultima Instancia, assim como já o fiz para os Conselhos de 
Guerra : Hei por bem determinar , que daqui em diante pertença sd 
ao sobredito Conselho do Almirantado, juntamente com os Ministros Ad
juntos, o julgar em ultima Instancia da validade das Prezas, feitas por 
Embarcações de Guerra da Minha Real Corôa, ou por Armadores Portu- 
guezes, e das Causas, que sobre o mesmo objecto se puderem excitar, 
regulándo-se para o mesmo fim pelo Regimento, que Mando publicar jun
tamente com este Alvará com força de Lei, e que tem por base o anti
go que já exislia, feito em dezoito de Junho de mil setecentos e quatro, 
com as alterações que a desparidade de circunstancias f e tempos pare- 
ceo exigir. '

Pelo que: Mando ao Conselho do Almirantado, Meza do Desem
bargo do Paço, Regedor da ('asa da SuppIrcaçSo, v a todos os Tribu- 
naes, e Pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, que 
o cumprâo, e guardem como nelle se contem* nSo obstantes quaesquer 
Leis, Regimentos, ou Ordens em contrario, que Hei por bem derogar 
para este e (Tedio somente , ficando alias sempre era seu vigor. E este va
lerá como Carta passada pela Chancellaría 9 ainda que por ella não hade 
passar, e que o seu effeílo haja de durar mais de hum anno, sem em
bargo das Ordenações em contrario: Kegístan do-se em todos os lugares, 
onde se cosúimXo registar símil han tea AÍvarás: E mandando-se o Origi
nal para a Torre do Tombo. Dado no Palacio de Queluz em 7 de D o  
sembró de I7í)ti, =  Com a A signatura do Principe com Guarda*

Rtqisí. na Secretaria de Estado dos Negocios da Ma* 
linha 5 e Dominios Ultramarinos, a foL  40* do L i
vro i.* dos Decretos, e Alvarás, expedidos ao Con* 
stlho do Almirantadoé
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E Lr A RAINHA* Faço saber aos que este Afvará de Regimentó ví- 
rcm, que tendo considerado quáo conveniente, e necessário he que oí 
Vassalloa destes Rpíuoí , e Senhorios de Portugal seappliquer» a destruir 
a Navegação ríe todos os Inimigos, que ao presente, e ao diante tem * 
ou possSo ter os ditos Reinos, solicitando Ibes todos os damnos possíveis: 
Tenho resoluto que os Portugueses, que daqui era diante se emprega
rem em fazer Corso contra os ditos Inimigos, sígüo, e guardem o que se 
contém nos Capítulos seguintes deste Regimentó.


